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ATOS DA PRESIDÊNCIA 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 286/2013- REPUBLICADA POR ERRO MATERIAL 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o preceituado no art. 17, inciso XXXI, bem como as disposições contidas no 
Processo Administrativo nº 3982/2013, 
R E S O L V E: 
Conceder trânsito à Juíza do Trabalho Substituta Tais Priscilla F. R. Da C. e Souza, por 10 (dez) dias, no período de 
5 a 14 de dezembro de 2013, em razão de sua remoção para a 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia. 
Cientifique-se e publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº-232/2013 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 83, de 10 de junho de 2009, que dispõe sobre a aquisição, 
locação e uso de veículos no âmbito do Poder Judiciário brasileiro; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CSJT nº 68, de 21 de junho de 2010, que dispõe sobre aquisição, 
alienação, locação, condução, utilização, manutenção e controle de veículos no âmbito da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus, 
CONSIDERANDO a necessidade de centralização de requisições e registro de itinerários para fins de controle do uso 
de veículos oficiais ; 
CONSIDERANDO que, nos termos do Regulamento Geral deste Tribunal, compete à Seção de Transporte e 
Manutenção de Veículos da Coordenadoria de Manutenção e Projetos organizar a escala de plantão dos motoristas, 
bem como o plano de atendimento do transporte de pessoas e materiais; 
RESOLVE: 
Art. 1º A designação de servidor para a condução de veículo oficial de serviço, inclusive em viagens, será efetuada 
pelo Coordenador de Manutenção e Projetos em conjunto com o Chefe da Seção de Transporte e Manutenção de 
Veículos, cabendo a este o acompanhamento da respectiva portaria de autorização da viagem. 
Parágrafo único. Quando se tratar de transporte de equipamentos de informática, a indicação do servidor que 
condurizá o veículo oficial será realizada pelo Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação, que comunicará a 
designação ao Chefe da Seção de Transporte e Manutenção de Veículos para fins de registro e controle da frota do 
Tribunal. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho-DEJT. 
Publique-se no DJE da 18ª Região, no BIE e no DEJT. 
Goiânia, ----- de dezembro de 2013. 
Desembargadora Elza Cândida da Silveira 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho 
18ª Região 
Goiânia, 12 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
 
 

 

ANO VII - NÚMERO 231 - GOIÂNIA-GO, TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2013 

Poder Judiciário da União 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região
Diário da Justiça Eletrônico 



terça-feira
17-12-2013 - Nº 231

2  

 Diário da Justiça Eletrônico    
 

 
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região                            http://www.trt18.jus.br 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 233/2013 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 15.378/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar a liberação do servidor MURILO DE BARROS CARNEIRO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, 
Especialidade Tecnologia da Informação, para participar das atividades relacionadas ao desenvolvimento do sistema 
Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT), na sede do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 
nos períodos de 3 a 7, 10 a 14, 17 a 21 e 24 a 28 de fevereiro de 2014, bem como o seu deslocamento à cidade de 
Brasília-DF, com as despesas relativas às passagens aéreas, diárias de viagem e adicional de deslocamento 
custeadas por aquele Conselho. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 234/2013 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 15364/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA das cidades de Goiânia-GO a Goiatuba-GO, no 
período de 18/12/2013 a 19/12/2013, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Prestar assistência direta à Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região nas 
tratativas de recebimento do terrreno que foi doado para a construção da sede própria da Vara do Trabalho de 
Goiatuba-GO. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
EDITAL TRT 18ª REGIÃO GP/SGP/SM Nº 22/2013 
A Desembargadora-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e 
conforme previsão contida no artigo 8º da Portaria GP/SGP/SM Nº 170/2013 e artigo 21, inciso XXVI, alínea “a”, do 
Regimento Interno, declara a existência de vaga surgida na 2ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, para 
lotação de juiz do trabalho substituto, na condição de auxiliar fixo, e intima os juízes do trabalho substitutos da 18ª 
Região da Justiça do Trabalho que tenham interesse na referida lotação, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data de publicação deste edital, manifestem-se mediante requerimento dirigido à Secretaria-Geral da 
Presidência. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Cientifique-se a Associação dos Magistrados do Trabalho da 18ª Região - AMATRA XVIII. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE EM 17/12/13. 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
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DIRETORIA-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 634/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista o que consta do PA nº 6256/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento da servidora SIMONE APARECIDA QUEIROZ das cidades de São Luís de Montes Belos-
GO a Goiânia-GO, no dia 9 de agosto de 2013, bem como o pagamento de diárias. 
Motivo: CURSO/TREINAMENTO - Participação no curso Interpretação de Planilhas de Cálculo, realizado no dia 9 de 
agosto do corrente ano, autos 2973/2013. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 635/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 15435/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de FÉLIX GOMES DA SILVA das cidades de Goiânia-GO a Posse-GO, no período de 
16/12/2013 a 18/12/2013, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ATUAR NA VT - SECRETARIAR AUDIÊNCIAS NO PERÍODO DE 16 a 18.12.2013. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 636/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 15365/2013, 
R E S O L V E: 
Autorizar o deslocamento de NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO das cidades de Goiânia-GO a Goiatuba-GO, no 
período de 18/12/2013 a 19/12/2013, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Conduzir veículo oficial para a Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região, 
Elza Cândida da Silveira e para o Diretor-Geral, Ricardo Werbster Pereira de Lucena que empreenderão viagem à 
cidade de Goiatuba-GO. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 16 de dezembro de 2013. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1585/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15032/2013,  
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Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora KARINE SUZAN HOFFSTAETER, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor MURILO MARIANO RABELO, titular da função comissionada de 
Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Presidência, no período de 10 a 19 de dezembro de 
2013, em virtude de férias do titular. 
Art. 2º Designar a servidora NILZA DE SÁ HENRIQUE RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
Especialidade Apoio de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora DALVA 
MARIA DE ARRUDA FERREIRA, titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do 
Gabinete da Presidência, no período de 7 a 16 de janeiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 3º Designar a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora PAULA CRISTINA DE BESSA F. FREITAS, titular da função 
comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Presidência, no período de 13 a 24 
de janeiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 4º Designar a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA para substituir a servidora VIRGÍNIA LISBÔA SANTOS E 
LISBÔA, titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria-Geral da 
Presidência, no período de 27 de janeiro a 7 de fevereiro de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1587/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15061/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designado o servidor RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ, Analista Judiciário, Área Judiciária, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora POLLYANA MARTINS MANRIQUE, titular da função 
comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel 
Viana Júnior, no período de 2 a 16 de setembro de 2013, em virtude de férias da titular. 
Art. 2º Considerar designado o servidor RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ para substituir o servidor SAMUEL 
VILAR TEIXEIRA BENEVIDES, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel Viana Júnior, no período de 16 a 28 de outubro de 2013, em virtude 
de férias do titular. 
Art. 3º Considerar designado o servidor RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ para substituir o servidor GUSTAVO 
DA COSTA SEIXAS, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete 
do Desembargador do Trabalho Daniel Viana Júnior, no período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2013, em 
virtude de férias do titular. 
Art. 4º Considerar designado o servidor RODRIGO AMORIM MARTINS DE SÁ para substituir o servidor RODRIGO 
ALVES MAGALHÃES, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do 
Gabinete do Desembargador do Trabalho Daniel Viana Júnior, no período de 13 a 19 de novembro de 2013, em 
virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1596/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15022/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
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RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora PATRICIA LOPES FERREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON, titular da 
função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Cerimonial, no período de 10 
a 19 de dezembro de 2013, em virtude de férias da titular. 
Art. 2º Designar a servidora IVANI RIBEIRO DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora SILVANA GUEDES DE PAIVA BORDIGNON, titular da função 
comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, do Núcleo de Cerimonial, no período de 7 a 17 de 
janeiro de 2014, em virtude de férias da titular.   
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1598/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 150252013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MATHEUS CARVALHO KANITZ, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor RONALDO BARBOSA DA SILVA, titular da função comissionada 
de Chefe de Setor, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações, no período de 
2 a 6 de dezembro de 2013, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1599/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 14723/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora KARINE LUIZA DALL'AGNOL, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor ALEXANDRE PEDROSA CARNEIRO, titular da função 
comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4, do Núcleo de Projetos e Processos de Negócios, no período 
de 09 a 18 de dezembro de 2013, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de dezembro de 2013. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1600/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 14378/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
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Considerar designada a servidora HERLEI DE CARVALHO SILVA, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do 
Trabalho da 10ª Região, removido para esta Corte, para substituir o servidor ALDENY SOUSA MEIRA, titular da 
função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos, no 
período de 03 a 06 de dezembro de 2013, em virtude de licença médica do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1602/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15291/2013, e 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LORENA MONTEIRO LIMA RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, 
da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 12 de dezembro de 2013. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de dezembro de 2013.  
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1603/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, 
Considerando o Comunicado de Seleção Interna nº 001/2013 e o Processo Administrativo – SISDOC Nº 12872/2013,  
RESOLVE: 
Remover a servidora LUANA CABRAL CRISPIM DE LIMA E SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Coordenadoria de Pagamento para a Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir 
de 15 de janeiro de 2014. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de dezembro de 2013.  
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1604/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 14925/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora SANDRA REGINA GOMES DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor PAULO FERNANDO N. SOUTO MAIOR DOS 
SANTOS, titular da função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da Vara do 
Trabalho de Valparaíso de Goiás, nos dias 3 e 4 de dezembro de 2013, em virtude de licença médica do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1605/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15021/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARIA EMÍLIA BUENO MACHADO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora ELENILDA CATARINA DA SILVA FELIPE, titular da função 
comissionada de Assistente de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Elvécio 
Moura dos Santos, no período de 1º a 19 de dezembro de 2013, em virtude de licença médica da titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1606/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15237/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora IZABELA CABRAL DE ABREU S. DE CASTRO, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora GLÁUCIA BORGES DE ALMEIDA 
GUERRA, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Divisão de 
Informações Funcionais, nos dias 29 e 30 de novembro de 2013, em virtude de férias da titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora LEINY MARIA HOLANDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do 
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora GLÁUCIA BORGES DE ALMEIDA GUERRA, titular da 
função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Informações Funcionais, no 
período de 1º a 18 de dezembro de 2013, em virtude de férias da titular.   
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1609/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 15265/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora EVA BÁRBARA SOARES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de 
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora LUDMILLA ELIAS LIMIRIO SILVA, titular da função comissionada 
de Assistente de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, nos períodos de 26 
de outubro a 03 de novembro de 2013 e de 15 a 19 de novembro de 2013, em virtude de licença médica e no período 
de 04 a 14 de novembro de 2013, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de dezembro de 2013.  
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 1628/2013 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares, tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o 
Processo Administrativo – SISDOC Nº 12668/2013,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela 
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,  
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANDREA BARROS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro 
de Pessoal deste Tribunal, para substituir o servidor RUBENS DE MIRANDA BASTOS, titular da função 
comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 5ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 11 de 
outubro a 09 de novembro de 2013, em virtude de licença médica do titular. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 13 de dezembro de 2013. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
______________________________________________________________________________________________ 
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